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EEM ÔNÚS PARA O MUNICÍPIO.

AUTUAÇÃO
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mil novecentos e sessenta e cinco autúo o Projeto acima

supra-citado e mais documentos que-se seguem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO M. 520/65

Gaclioeiro de Itapemirim, 29 de p^avembro de 1955

Senhor Presidente

Tenho a honra de passar as mãos de Vos

sa Excelência, para estudo e deliberação da egrégia Gama

ra Municipal, Projeto de Lei dispondo sobre arrendamento,

em condições que consideramos vantajosas para a Municipa

lidade , da Praça Lr. Luiz Tia.oco, conforme está previsto
no referido Projeto de Lei,

Aproveito a oportunidade para apresentar-

lhe as mais

Atencroaas^ Sauriaçpps

AB-üjíj SiiliT' iilTA

Prefeito --uiiiicipal

f  C ft U ii R A M VICIPAL 1
J  ~ 0;í f
I C/lCMíiCiHíJ O:, rr/i lMfVLHi í\'i I

í:

Ao Bxmo. Senhor

Vereador Luiz Gonzaga de Oliveir^
DD, Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
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DA SM AEEENDAÍ.TSÍÍTO LOGHÀDOURO PÚBLICO MJ-
NICIPAL

Art. 12 - Fica a"atorisado o Poder Executivo dar

em forma de arreudamerito, a pessoa ou firma, a área ocupa
da pela Praça Dr. Luiz Tinoco, nesta cidade.

Árt. 22 - A pes^-òa ou. firma, a guem for concedi

do o arrendamento previsto no artigo primeiro desta Lei,se

obrigará a, dentro do prazo de seis (6) meses, a contar da

data da vigência da Lei,, urbanizar o referido logradouro
público e aí construir modernas e confortáveis dependênci
as sanitárias, bebedouros públicos, lanchonete, pavimenta
ção das calçadas, pistas, jardinamento bem como iluminação
moderna com lâmpadas a vapor de mercúrio, bombas de gasoli
na inclusive,■comprometendo-se ainda à conservação do mes
mo logradouro público.

§ Único - As referidas dependências se destinarão
aos sexos masculino e feminino, serão construídas sem qual-
giier ônus para a Municipalidade e a manutenção das mesmas
correrá.por copta da firma ou pessoa a guem for dado o arren
damento. , ,

Art. 3- - .^0 arrendatário sera concedido o prazo
mínimo de vinte anos, sujeito à reforma pelo mesmo prazo,ou,
sob arrendamento, com o prazo de trinta anos, revertendo, na
expiração do mesmo, a obra edificada para o patrimônio do
Município, sem gue o arrejCdatário tenha direito a gualquer
indenização pela Prefeitura Municipal.

§ Único - Lesta última hipótese, a pessoa ou ,
firma arrendatária não estará sujeita a ônus decorrente do
arrendamento e terá preferencia de igualdade de condições,
no caso de a Prefeituj:a Municipal vier a arrendar as insta-
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lações revertidas para terceiros.

Art. 4s - Esta lei entrará em vigor a partir '
da data de sua publicação» revogadas as disposições em con
tráriô.

Caclioeiro de Itapemirim» 29 de novâab: de 96^

mm

Prefeito Múnicipal

J ü S T I E I G A 2 I V A

A presente.iniciativa condiciona um objetivo al

tamente compensativo. Trata-se» nada mais nada menos» do

que vasto plano urbanxsticò, que, executado, virá dar solu
ção a váxdos problemas çitadinos. Hinguém ignora que, para
melhor atendimento do público,, mormente, de numerosas pesso
as que aportam a esta cidade, a cidade está a necessitar de

instalações sanitárias modernas e instalações de estabeleci
mentos que, no mesmo passo que se destinam ao embelezamento

da nossa urbes, criarão fontes de rendas que nos serão mul

to valiosas. Juntamos ao presente dois projetos que nos fo

ram encaminhados, para apreciação, que, de nossa vez, passa

mos â apreciação e deliberação da egrégia Gamara Municipal,
a Obra em perspectiva exigirá um investimento talvez nunca
inferior a 50 milhões de cruzeiros, de que a Municipalidade

não poderá dispor. Assim, segundo o nosso pensamento, dan
do-se em arrendamento o logradouro público compreendido no
Projeto de Lei acima, estaremos aptos a procurar solução.a

%

antigo problema citadino. Desta maneira, encaminhamos a co-

lenda Oâmará Municipal, para estudo ê deliberação, a inicia
tiva, esperando'pax'a eda a melhor e hoíii''osa atenção dos Se

nhores Vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de 19S5or/e

Prefeito Municipal



aoMissao db coijsmüicso justiça e reqaqíp

PSQJBTO DE LEI 3?g 117/63

PODER EXEGÜTIYO

ASSülíTG;- Dl EM ARREIOAEE-fflO LOgRAPOURO P(?BLIC0 MUffIGIPAL

P A S E C 1 E

Sb ̂ ai« 9 pr»jet» d© L®i 117/S5 «riuM® d® Psder Executi t®,

au Bl EM ARB.EI©AME]JTO LOGRAPOTIRO PflBEW.m*' área aa Praça pt.LmIz 2i»®c®,

aesta cidâie. O prsjet® re® ac®-^paaiiad® de d®cTa.^®ataçã9 iaclusiTC a plaata

de caastniçS*.» Naáa tcnas a «pir quaat® a® referid® pr®jet® p®is aS® fere

aeakUTTt d:isp®sitiT® de Leijderead® as ®utra,s ceTr^iss^es darein «s seus parecei

res. S®Tn9s pela sua G®atituci®aalidade,

Ü esse ® a®ss9 parecer,

/

Sala das c®inissíes,3 de dezembr® de 1965

ELIAS MOYSES -RELATO^



q.'ue, em cumprimento de disposto no Regimen

to Interno da Gamara Municipal, foram, na presente data,
distribuídas copias do Projeto de Lei n2 117/65 e do pare
cer da Comissão de Justiça, aos vereadores e as Comissões
de Finanças e "Viação e Obras Publicas,

9  dezeiab-ro
1-965

Pelo

Em face da informação acima, aguarde-sey(3^;^azo regimental
para apresentação de emendas e^yoareceres

Em 9-12-65

ntPresi a Gamara



Gomssm DE YIEACaO E QBSAS PUBLICAS

P16^SSeê.BE6^g|6]|S 117/65

PODER EXECUTIYG

pa r E G S R

Ek mais § de Lei *^117/65 da Auieria d* P»der

Executir* para dai* • par-ecér- S»m»s fartráreis a© referid» Pr*Jet©,

de acírd© c«m« está reàigid»-

i esse • A»ss© pareèer

Sala das ci»missies,9 de dezQT^br© de 1955

/
7

Viaceas» ledesc*- Eelatêr
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Ari;» Xs — Pica áu'bDx?i0ado õ Poder Executi-vo dar
es forma de arrendamento, a pessoa oç fir-ma, a arca ocupa
da pelá Praça Br, I-uis Tinocõ, nesta eidsde,,

iíx-t» fís — ,g,, p@s4eoa òvi firma» a quem for concecii
do o ejereiidaiiitííito previsto no artigo priiaeiro desta Lei ,8©
ODri;^ara. a» dentro do praao do rs eis (6) meses» a contar da
áatfa da mgeneis d?2 Lei», nx^oarui-sar o referido logradouro
publico 0 ai CQXistrulr Koaox-nas e confortáveis âependêaol^
as fianitarias, "bcneàouxíos piiblicof?, iGii-Choiiet©.» pavimenta
ção das calçadas» pistas» <jcirdinrn3.ínitü bem como iluminação
modoma c-oin Imírnaüàs a vapor de ii:-erc-ar-iQ» bombas do gasoli
na Inclusive, cosp-xxi.ia0taa.ridO"-aê ainda a. conservação do mes
mo iGgraàouxKí pablico,

§ Unicb - As referidas deperuiencias se deatinarao.
aos sexos masculino e fem5.ninOs serão construídas sem qual
quer ônus para a Municipalidade e a manutenção das mesmas
correrá por co^ta da firma ou p&ac-oa a quem for dado o arren
damento.•

Art. ã™ - Ao arrendatário será concedido o praso
míioimo de vinte anos, sxijcdto á reforma pelo mesmo prasOjOu,
sob arrendamento, com o praso ds trinta anos, revertendo, na
e3q?iração do mesmo, a obra edif3,cada para o patrimônio do
Município, sem qu© o arrebdatário tenha .direito a qualquer
indenização pela Prefeitura Municipal,

§ Único - ííestei ultima hipótese, a pessoa ou
firma asnJôi^atária não estará sujeita a ônus deCDiu^ente do
arrendoíaento e terá preferencia de igualdade do condições,
no caso de a Prefeitura Municipal vier a arrendar aa insta-
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laçoQS ravertâdiss para terceiros.

Art. 4s - ,Est3 lei entrará em vigor a partir
ds. íilata de sua publicação^ revogadas as disposições em ooa

trário.

Caciioelro de 'Xtripemirias 29 niDro

áBiíL

Prefeito 2ííut!d,cipa!l-

"  J ü 3 r X P I C á X I lí A

il preoents iniciativa condicions ixíti objetivo aí-

taiacntc ccúipensatlvc, íírata-se^ nada aiais nada menos, do

que vasto pl.ano urbaní cticoç çac, ccífíoutado, virá. dar solu
ção ü várioe problemas citadiaos, ninguém ignora Que, para
mollior atcndiiaeiitc do público, raormerite de numerosas pesso
as que aportam a ests cidade, a oidode está a necessitar &é
instalações sanitárias mcdcraas o iastalaçSes ác ostábaleci-
mc-al-oa que, no siesHo ijnsso que se dcctinam ao ãmbelezamentõ

da aossa urbos, cri ar ao xontc-s do rendas qno nos serão mil—

to valiosas. Juntamos ao presente dois projetòa que nós fo

ram enosminliados, para apreciação, quo, de nossa vez, passa

mos B apreciação s deliberação da egrogia Cornara Municipal,
a Obra em perspectivâ e^d-glrá iim investimento talves nunca
inferior a milbõeo de cruEolros, de que a Municipalidade

não poderá dispor. Assim, segundo o nosso penaaraeato, dan
do-se em arren(i0m©nto o logradouro público compreendido no
Pro;iato de lei acima, estaremos aptos a procurar solução a
antigp problema citadino* Desta maneira, encaSiinlismos a co-

lemda CSmar-s Municipal, para estudo © deliberação, a inicla-
■ tiva, espex-ando para ela ã melbor © honrosa atenção dos Se-
rihorfr© Vereadores.

Oachociro de Itapemirim,

Prefeito Municipal
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8QMISSÃQ DB GQgSTIfUICÍO JgSI?ICA j£ F.£OAQta

PEOJagQ 33a 31rEI ]fg 117/6^

POÜEE 2XECI3IITQ

ASSÜJJTO:- DÁ £-a AHPIl.IIDAiíB^20 LOS'i^Ai)QüBO PÜBLIOQ iàUIIGI-i:'Ãii.

P A B -S 0 S £

Sr. # pr-ajots d® Lei 117/é5 ©i"iaMs á« Ptder tocai;i y®,

qu ai ElT ARSSIDIMIííTO LOGLADOÜLQ PIlLLTC^»aí- Pra^a .^rcLíais Siasc©, ■

mesta ciââi®. O pr&33t& v®t ace^psu&laaàe de d«r-m-&:cbaça® imclmsiTe a plsmta

âe csmstraçãa, I^íaâa tèrws a ®pSr qaaate as? re.ifcrid* prtjets peis mE». f©r«
memkuTi dispesitir® d® Lei,devead® as ®utra« cô-iss^es dare^ es seas parece?
res» djcrriss pda saa -3®3.uit'iiüiGmaÜd'j.d®»

1 esse £• mess» parecer.

Sala das c#riss®es,3 de deasTrLr© de 19^5
■X \

-"'CÁLíírS-
SLIAS lEOlSÁS -ÊELATOl
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Gaclioeiro de Itapemiriia, 10 de dezembro de 1965

Senlior Prefeito,

Teidio a honra de passar as mãos de V. Exa»

para os fins de sanção legal, o Projeto de Lei n2 117/65»

aprovado pelo plenairio desta Casa, poi', unanimidade, em

sessão realizada em data de ontem.

Aproveito a oportunid"srd"ôyparãr'^resentar-

llie as mais

Atenciosasv/SaudaçoesV  r\ ^ ^

LUIZ GON^GA DE OLIVEIrV
Presidente/ da câmara Municipal

Ao Sxmo. Serdior
Abel Sant*Ana
H). Prefeito Municipal
Oaclioèiro de Itapemirim



PR0JET0_DS_™i_N2_117/55

,0 Presidente da Gamara Municipal de Caclioeiro .

de Itapemirim, Paço saper qüe a Gamara decreta a seguinte -

lei;

DÁ EM .mRENDilMENia LOG-káDOURO pObLIGQ MÜMGIPAL

Art. le - Pica autorizado o. Poder Executivo conceder em for-
ma de arrendamento, ã-pessoa òu firma, a área ocu

pada pela Praça Dr. Luiz Tinoco nesta cidade.

Art. 2S i- A pessoa ou firma, a quem fôr concedido o arrenda
mento previsto no artigo primeiro desta lei, se o-.

brigará, a, dentro'do prazo de seis (6) meses, a contar da
'data da Vigência da Lei,'urbanizar o referido logradouro pú
blico e aí construir modernas e confortáveis dependências sa
nitárias, bebedouros públicos, lanchonete, pavimentação das"
calça^s, pistas, jardinamento bem como iluminação moderna -
com lâmpadas a vapor de' mercúrio, bombas de gasolina inclusi
ve, comprometenclo-se aanda à conservação do mesmo logradouro
publico.

§ Único - As referidas dependências^se destinarão aos sexos
masculino e feminino, serão construídas sem qual

quer ônus para a Municipalidade e a manutenção, das mesmas -

correrá por conta da firma ou pessoa a quem fôr dado o ar
rendamento.

Art. 3- - Aò arrendatário serâ^concedido o prazo mínimo de.
vinte anos, sujeito à reforma pelo mesmo prazo,ou,

sob arrendamento, cora o prazo de trinta anos-, revertendo,na
expiração do mesmo, a obra edifiçada para o patrimônio do
MunicípiOj^ sem que o arrendatário tenha direito a. qualquer
indenização pela Prefeitura Municipal.

§ Único - líesta últúaa hi;gótese, a pessoa óu firma arrenda
tária não estava sujeitá a ônus • de corrente __^do ar

rendamento e terá preferencia de igualdade de condições,no^
caso de a Prefeitura Municipal vier a arrendar as instaíaç^p-
es revertidas para -terceiros.

Art. 4-2 - Esta Lei entrará em vigor a partir ds
publicação, revogadas as disposições eiçi contr&ic

dã dêsua

Qachoeiro de Itapemirim, 9 de dezembro de

Pre s ident Câma]^^^^ cipal
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